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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 79/2023-PMRBI 

 

Exclusiva para ME/EPP 

(Artigo 48, § I,  da Lei Complementar nº. 123/2006)  

 

PREÂMBULO 

 

Entidade Promotora: Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº. 008/2022, de 

24/01/2022, composta pelos senhores:  

Pregoeiro – Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apoio – Kariane Doss , Angela Conrado Machado, Rudney Brecailo 

de Freitas e Maiara Fernanda da Silva.  

 

Recebimento das propostas :  a part ir  de 20/09/2023 

Abertura e julgamento das propostas :  às 08:31horas, do dia 05/10/2023, 

horário de Brasília - DF. 

Início da sessão de disputa de preços :  às 09:30horas, do dia 05/10/2023. 

Local :  Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll .org.br  

Modo de disputa :  Aberto e Fechado.  

 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscri to no Cadastro 

Geral de Contribuintes sob o n°. 95.587.770/0001 -99, com sede a Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro, Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº. (42) 3653-

1122, torna público a realização de Licitação na modalidade PREGÃO ,  na 

forma ELETRÔNICA ,  com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 

LOTE ,  em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações poste riores, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019 - regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 059/2021, de 05 de março de 

2021, Lei Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei 

Complementar nº. 155/2016, Lei Complementar nº. 046/2014, e com o descrito 

neste edital.  

 

Os proponentes interessados em participar do presente certame licitatório 

deverão acompanhar no sítio eletrônico www.riobonito.pr.gov.br , no link 

Licitações  e/ou no protal  da BLL, possíveis adendos, retificações, 

esclarecimentos, impugnações,  decisões, despachos, respostas,  suspensões,  

manifestações, adiamentos, e quaisquer outros atos referentes ao presente 

certame, não sendo de responsabilidade do Município o encaminhamento de 

alerta sobre as movimentações acima descritas .  

                          

1. DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 

http://www.bll.org.br/
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1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS 

DA RESOLUÇÃO SESA 860/2022, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital  e seus anexos.  

Lote: 1 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 
prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 
face em laminado melamínico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em 
fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 
abertura de 270º. Puxadores confeccionados em 
alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, 
confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18mm, 
com revestimento melamínico e diversas regulagens 
de altura e dispositivo para fixação emaço trefilado. 
COR: branca medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo 
ter variação de +/- 10%. Garantia de fabricação de no 
mínimo 12 meses.   

12,00 UN 630,16 7.561,92 

 
TOTAL 

 
7.561,92 

Lote: 2 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 
tamanho médio, assento e encosto em compensado 
multi laminado de 12 mm, com espuma injetada 
anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), 
com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do 
assento e encosto em tecido de alta Resistência. 100% 
poliéster na cor azul escuro e espessura mínimo de 1 
mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. 
Mecanismo tipo "back system". Inclinação do encosto 
mediante acionamento de alavanca. Molas p/retorno 
automático do encosto e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Regulagem da altura do 
assento a gás, coluna central desmontável, fixada por 
encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas 
arruelas de aço com coluna e mola a gás para 
regulagem de altura e amortecimento de impactos ao 
sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do 
encosto para apoio lombar. Base giratória com capa de 

12,00 UN 553,08 6.636,96 
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nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado 
sobre rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de 
aço. Braços em poliuretano injetado, com alma de aço 
e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 
conformidade com as normas da ABNT. Medindo o 
encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm 
(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de 
assento X 46 cm de largura X45 cm de profundidade - 
podendo ter variação de +/-10%. Garantia mínima de 
01 (um) ano para defeitos de fabricação.   

 
TOTAL 

 
6.636,96 

Lote: 3 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA Balança 
eletrônica digital adulta com régua antropométrica 
acoplada, visor em LCD digital, com capacidade para 
200 kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem 
imediata dispensando preaquecimento. Acabamento 
em tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em borracha sintética e 
com seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de 
instrução de uso em idioma português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.   

6,00 UN 1.628,97 9.773,82 

 
TOTAL 

 
9.773,82 

Lote: 4 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BALDE EM AÇO CAPACIDADE 10 LITROS Balde 
cilindro porta detrito com pedal, capacidade 
aproximada de 10 litros em aço inoxidável, tampa 
acionada por pedal. Capacidade aproximada de 10 
litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.   

12,00 UN 136,80 1.641,60 

 
TOTAL 

 
1.641,60 

Lote: 5 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO Banqueta 
giratória tipo mocho totalmente em aço inoxidável, 
altura regulável com apoio para os pés. Altura mínima 
de 0,46 m X máxima de 0,61 m. Estofamento 
resistente e impermeável e com base rígida, 
revestimento em PVC e espuma de densidade 

6,00 UN 396,67 2.380,02 
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controlada que permite limpeza e desinfecção. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de 
fabricação.  

 
TOTAL 

 
2.380,02 

Lote: 6  

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PARA 
ADULTOS Esfigmomanômetro aneroide para adultos - 
montado em armação de material plástico, envolta por 
amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 
frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
Siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do fabricante, 
indicação do tamanho da circunferência do braço, com 
o comprimento total de 54 centímetros, largura de 14,5 
centímetros, indicado para verificação adequada da 
pressão arterial em adultos e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - 
peça em metal leve, de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e 
pêra - confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de látex; 
deverá possuir identificação da marca e fabricante do 
produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvin ou outro material Resistente. Garantia 
mínima de calibração de 05 anos, comprovada através 
de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico 
do IPEM certificando sua aferição individualmente, e 
registro no MS/ANVISA, comprovar assistência técnica 
no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual 
em português.   

24,00 UN 101,60 2.438,40 

 
TOTAL 

 
2.438,40 

Lote: 7 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESTETOSCÓPIO ADULTO Estetoscópio adulto com 
duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar, 
com sistema de fixação sem rosca. Formato duo-sonic 
que permita ausculta de sons de baixa e alta 
frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de 
até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá 

18,00 UN 102,36 1.842,48 
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possuir uma espessura entre 200 e 350 micras e 
deverá conter anel não frio flexível e consistente, 
facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de 
borracha macia e consistente. Na extremidade 
proximal deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 
embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) 
ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português e assistência técnica local 
comprovada.   

 
TOTAL 

 
1.842,48 

Lote: 8 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESTADIÔMETRO (REGUA ANTROPOMÉTRICA) 
Equipamento portátil, compacto, para medição de 
comprimento de indivíduos em posição horizontal 
(deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, 
e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 
não absorva a umidade e que possibilite a higienização 
sem deterioração da escala de medição. Escala 
numerada a cada centímetro, com faixa de indicação 
de 30 cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano.   

6,00 UN 358,52 2.151,12 

 
TOTAL 

 
2.151,12 

Lote: 9 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LANTERNA CLÍNICA PARA EXAMES Lanterna Clínica 
para Exames com Lâmpada de halogênio, iluminação 
mais clara para destacar a cor real do tecido, 
construída em estrutura metálica, alimentada por duas 
pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de 
foco, botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 
comprimento.   

6,00 UN 110,17 661,02 

 
TOTAL 

 
661,02 

Lote: 10 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 MESA AUXILIAR - PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO Mesa auxiliar para material 
ginecológico com tampa e prateleira em chapa de aço 
inox 20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X 
1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3" de 
diâmetro com aro de rodas de polietileno, 
extremidades sem arestas. Fixação da prateleira seja 
por solda com acabamento liso. Medindo 

6,00 UN 606,94 3.641,64 
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aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 
Apresentar Registro no MS/ANVISA.   

 
TOTAL 

 
3.641,64 

Lote: 11 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CAMA - EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ Cama 
de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em 
madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de 
fabricante certificado, revestido em laminado 
decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) 
gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta 
central com uma prateleira interna. Os puxadores 
deverão ser metais e cromados. O revestimento 
interno do móvel deverá ser do mesmo material da 
parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, 
através de corrediças telescópicas. As dobradiças 
deverão ser 35 mm. O leito deverá ser estofado, 
revestido em courvin marrom, sendo as partes anterior 
e posterior do leito ajustável através de cremalheiras 
duplas, unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, 
com no mínimo quatro (4) posições. O móvel deverá vir 
acompanhado de um par de perneiras anatômicas, em 
poliuretano injetado, que permitam ajuste de altura e 
com mobilidade anterior posterior. A fixação desta 
haste deverá ser feita através de uma estrutura com no 
mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para 
escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em 
inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da 
abertura feito no móvel para a mesma, não podendo 
ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta 
fechada não poderá ficar mais do que 2 cm 
internamente ao móvel. Dimensões do móvel (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 
altura 0,76 m. Dimensões do estofamento (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; 
altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central 
0,10 m. O revestimento estofado deverá apresentar 
espuma com densidade 28, revestida em courvin soft 8 
marrom. A marca do fabricante deverá vir gravada na 
maca ou em plaqueta metálica fixada de forma 
resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. Fabricado 
de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT.   

6,00 UN 2.396,19 14.377,14 

 
TOTAL 

 
14.377,14 

Lote: 12 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 
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1 OTOSCÓPIO Otoscópio: equipamento para exame 
visual do ouvido. Otoscópio em fibra óptica em material 
de alta resistência. Lâmpada halógena, lente de 
aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de 
plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm- 3,0mm-
3,5mm-4,0mm- 8,0 mm. Possuir regulador de alta e 
baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente. 
Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada 
e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço 
inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa 
redonda. Possuir controle de intensidade de luz 
desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e 
transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 
05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. 
Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 
Estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local 
da Assistência Técnica.   

6,00 UN 665,22 3.991,32 

 
TOTAL 

 
3.991,32 

Lote: 13 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 APARELHO INALAÇÃO DE USO INDIVIDUAL 
Aparelho para inalação de uso individual que permita a 
inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou em 
movimento - sem risco de derramar o medicamento. 
Silencioso, para utilização individual na administração 
de soro fisiológico ou medicamentos por inalação. 
Deve dispor de controle de intensidade de névoa tipo 
deslizante e vir acompanhado de: 01corpo inalador - 
gerador de ultrassom c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 
15 copos; 01 tubo corrugado flexível e conectores 105 
cm comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; 
boquilha p/ inalação oral; manual de instruções. 
Controle de Intensidade de Névoa - Potêncionamento 
deslizante. Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. 
Peso máx. 1350 g. Consumo Max 17 w. Dados 
Técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. Apresentar 
Registro no MS, assistência técnica local comprovada, 
manual e Catálogo em português, garantia mínima de 
12 meses.   

12,00 UN 273,17 3.278,04 

 
TOTAL 

 
3.278,04 

Lote: 14 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 
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1 OXÍMETRO DE PULSO DE MESA Oxímetro de pulso 
e de mesa com tela de cristal líquido e capas de ser 
utilizado em qualquer ambiente, com baterias 
recarregáveis que duram até 8 h, tela com curva 
pletismográfica, sensor para utilização em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico 
de barras das últimas 24 h, deve funcionar em110/220 
automaticamente. Bateria interna, recarregável, com 
autonomia mínima de 3 h, peso inferior a 3 kg Além 
dos acessórios obrigatórios fornecer para cada 
equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01sensor - 
pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes 
Mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos 
para SpO2 e pulso, máximos e minemos. Áudio: 
Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou 
desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de 
alerta piscarão indicando que algum alarme foi 
ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 BPM PRECISÃO: 
2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 
2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos. ÁUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir 
tonalidade variável com a mudança no valor da 
saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32mm x 27mm (altura x largura) 
curva pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA,   

6,00 UN 128,28 769,68 

 
TOTAL 

 
769,68 

Lote: 15 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 APARELHO DE TV Aparelho de Televisão SMART TV 
50 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor 
digital integrado.   

6,00 UN 2.847,43 17.084,58 

 
TOTAL 

 
17.084,58 

Lote: 16 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 COMPUTADOR Computadores com estação de 
trabalho intermediária 8,0 Gb RAM - HD SSD 240 Gb - 
Monitor 21,5 com Suporte ajustável de altura - sistema 
operacional MS Windows 8.   

12,00 UN 1.475,69 17.708,28 

 
TOTAL 

 
17.708,28 

Lote: 17 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 IMPRESSORA Impressora Monocromática Laser/LED 
mínimo de 30 páginas por minuto (PPS).   

12,00 UN 1.613,03 19.356,36 
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TOTAL 

 
19.356,36 

Lote: 18 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 45 LITROS Caixa 
térmica com isolamento em poliuretano, inclusive na 
tampa. Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior do 
que as caixas com isolamento em EPS (isopor). Longa 
vida útil -> material externo em Polietileno de alta 
densidade. Caixa muito resistente. Isolamento total -> 
encaixe perfeito entre o corpo e a tampa. Material 
asséptico -> totalmente higiênico e fácil de lavar. 
Possui alças bidirecional em ambos os lados -> fácil 
transporte. Tampa articulável com dobradiças 
reforçadas com parafusos em inox. Mola limitadora de 
abertura da tampa. Dreno para facilitar o escoamento 
de líquidos. Rede lateral para pequenos objetos. 
Fabricada no Brasil com alta qualidade. Acompanha 
manual de instruções. Embalagem: caixa de papelão e 
proteção para envio. Características gerais 
(termômetro): Digital de máxima e mínima -> 
instrumento de qualidade comprovada. Visor de fácil 
leitura. Prova d'Água. Possui função ºC/º F. 
Especificações (caixa): Capacidade: 45 litros. Material: 
Polietileno e Poliuretano. Dimensões externas (Comp. 
x Larg. X Alt.): 61 x 33 x 36 cm. Dimensões internas 
(Comp. X Larg. x Alt.): 54 x 28 x 30 cm. Peso: 4,1 Kg. 
Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação e 3 
meses para acessórios (tampa, alça e termômetro). 
Especificações (termômetro): Faixa de utilização: - 
50+70º C. Precisão: +/- 1º C (entre - 20 + 50º C) e +/- 
2º C (acima de 50º C). Alimentação: 1 pilha AA 
(inclusa). Equipamento para emissões fotoacústicas 
evocado portátil, com DP/Produto Distorção +TE/ 
Transiente - DP (4 grupos de 6 frequências 1.5 a 12 
kHz) e TE (2 grupos de 6 frequências 0.7 a 4 kHz); 
Faixa de Frequência DPOAE: 1.5, 2, 2.5, 3, 3.5, 4, 5, 6, 
8, 10, 12 kHz; Faixa de Frequência TEOAE: 0.7, 1, 1.4, 
1.5, 2, 2.5, 2.8, 3.5, 4 kHz; Intensidade de Estímulos de 
40 a 70 dB SPL (DPOAE); Intensidade de Estímulos de 
83 dB SPL (TEOAE); Nível de Ruído para Operação < 
50 dB SPL. Deve vir com os seguintes acessórios: 
Bateria tipo 4 x AA, Alcalina e Recarregável, 
Impressora Térmica, maleta para transporte, bobinas 
para impressão, Cabo de Extensão 1: 1 m (Padrão). 
Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação do equipamento; Assistência técnica no 
Estado do Paraná; Apresentar Catálogo e Manual em 
português.   

6,00 UN 344,17 2.065,02 

 
TOTAL 

 
2.065,02 

Lote: 19 
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Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DETECTOR FETAL Detector Fetal: equipamento para 
uso obstétrico, não invasivo, destinado para 
diagnóstico de gravidez múltipla ou morte fetal, 
localização da placenta, determinação da vida fetal a 
partir da 10° semana de gestação aproximadamente e 
avaliação do batimento cardio-fetal durante o trabalho 
de parto e o bem-estar do feto no pré-parto. 
Equipamento do tipo: digital e portátil. Possuir botão 
liga/desliga. Montado em caixa de material de alta 
resistência para suportar pequenos e médios impactos. 
Método por ultrassom. Display digital em LCD para 
indicação da frequência cardíaca fetal em batimentos 
por minuto (bpm). Possuir função de desligamento 
automático temporizado. Com controles de volume e 
tonalidade para filtragem de ruídos indesejáveis. Faixa 
mínima para detecção cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, 
com precisão e resolução de 1 bpm. Transdutor com 
frequência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10°Á)). 
Alto falante embutido. Saída para transdutor e fone de 
ouvido. Com suporte para alojar o transdutor acústico. 
Tensão nominal de 127 V e frequência de 60 Hz, ou 
bivolt automático. Possuir bateria interna recarregável, 
com autonomia mínima de 120 minutos. Peso total 
igual ou inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor 
(categoria IPX1) com cabo de no mínimo 01 (um) 
metro, com frequência compatível ao equipamento; 
Acompanhar fone de ouvido para ausculta individual; 
Acompanhar tubo com gel; Acompanhar carregador de 
bateria (se aplicável); Fornecimento de todos os cabos, 
conectores, acessórios, indispensáveis ao 
funcionamento solicitado. Garantia de 02 anos do 
equipamento contra defeitos de fabricação, técnico da 
empresa para demonstração e instalação do 
equipamento, assim como treinamento do pessoal, na 
entrega do aparelho. Assistência técnica estabelecida 
no Estado do Paraná. Deve acompanhar todos os 
acessórios para perfeito funcionamento.   

6,00 UN 1.470,82 8.824,92 

 
TOTAL 

 
8.824,92 

Lote: 20 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CARDIOTOCÓGRAFO Cardiotocógrafo portátil, com 
alça, ou maleta para monitoração ANVISA-MS 
simultânea das condições fetais por medidas e 
registros simultâneos do batimento cardíaco fetal 
(FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do movimento 
fetal (FM) e das contrações uterinas maternas 
(atividade uterina - AU), dados que auxiliam a análise 
das condições de higidez do feto durante a gestação e 
trabalho de parto de feto único e de gemelar. A 

1,00 UN 12.243,00 12.243,00 
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captação das atividades cardíacas fetais deve ser não 
invasiva, portanto, realizada através de dois 
transdutores externos baseados no efeito Doppler. A 
atividade uterina da mesma maneira deve ser 
mensurada através do tocodinamômetro externo. Deve 
possuir sistema de detecção automática de 
movimentação fetal (actograma) e por indicação da 
gestante, através de marcador de eventos de 
acionamento voluntário. O aparelho deve possuir 
tela(s) ou display que mostrem em tempo real os 
eventos e onde se observa a(s) frequência (s) 
cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e a atividade 
uterina, dispor de sistema de correlação automática 
instantânea, ajuste para os níveis de taquicardia e 
bradicardia, ajuste do volume do batimento cardíaco 
fetal, alarmes diferenciados para taquicardia e 
bradicardia. Todos os dados devem ser registrados em 
papel através de impressora térmica ou a tinta, 
acoplada ou justaposta ao aparelho, de forma gráfica 
padronizada internacionalmente, que permita registros 
em dois canais (FHR, FM + AU), com registro 
automático de no mínimo: data hora, minuto, modo de 
medida e pontos de movimento fetal. Com controle de 
velocidade do papel de impressão em 3 velocidades 
reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). Dispor de tensão de 
alimentação bi-volt automática 127/220 V. Registro na 
ANVISA-MS. O fornecedor deverá oferecer o 
treinamento/aplicação do equipamento. Assistência 
técnica comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, garantido assim o 
funcionamento do equipamento. Manual operacional e 
técnico em português, contendo os diagramas 
esquemáticos eletrônicos. Garantia mínima de 24 
meses contra defeitos de fabricação e de peças de 
reposição. Devem acompanhar os seguintes 
acessórios: 01 (um)transdutor para tocografia; 02 
(dois) transdutores US para gêmeos; 03 (três) faixas 
abdominais parafixação de transdutores; 01 (um) botão 
pulsador demarcação de eventos; 01 (um) no-break 
quepossibilite o pleno funcionamento do 
equipamentopor no mínimo 30 minutos; 02 (dois) 
papéistérmicos; 02 (dois) tubos de gel não salinico.   

 
TOTAL 

 
12.243,00 

Lote: 21 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 MESA DE TRABALHO EM "L" Mesa de Trabalho - 
Formato em "L - (medida - 1,20 x 1,20). Tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 

12,00 UN 541,32 6.495,84 
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revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla face, baixa pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo oblongo e acabamento 
em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em 
nylon e base superior em chapa de aço com 
tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado 
em pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. COR: 
argila. Calhas para passagem de fios medindo 1,20 X 
1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 
10%. Garantia de 1 (um) ano.   

 
TOTAL 

 
6.495,84 

Lote: 22 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ARMÁRIO DE AÇO Armário Duplo com 08 (oito) 
portas, confeccionado em chapa de aço de baixo teor 
de carbono, com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa (antiferruginoso e 
fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático 
a pó, com camada mínima de tinta de 70 micras. 
Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória vertical 
central em chapa de aço nº 24 (0,60 mm). 01 (um) 
fundo e 02 (dois) meio tampos (superior e inferior) 
confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60 mm), 
reforço interno (esquadro) confeccionado em chapa de 
aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 
acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 
(um) superior e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 
mm) soldado a um acabamento da divisória central em 
chapa nº 20 (0,9 mm). A base deverá ser 
confeccionada em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) e 
possuir quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 
de pequenos desníveis. O armário deverá conter 08 
(oito) compartimentos com porta, sendo que a porta 
deverá conter 02 (duas) dobradiças internas. Área de 
entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e 
área interna 41x30x42, 5 cm. Montagem através de 
rebites. Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, 
Profundidade: 45 cm.   

8,00 UN 928,41 7.427,28 

 
TOTAL 

 
7.427,28 

Lote: 23 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 AUTOCLAVE HORIZONTAL CAPACIDADE 42 
LITROS Autoclave Horizontal de mesa capacidade 
mínima de 42 litros. Controle totalmente automático 
que deve ser realizado através de microcontrolador 
Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 
minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão 

4,00 UN 8.893,98 35.575,92 
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e tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico 
e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em 
latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 
construída em latão. Câmara: deve ser em laço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 
revestida externamente com material isolante ao calor 
que além de otimizar o seu consumo de energia deve 
conservar a temperatura do ambiente. O 
adicionamento da água na câmara interna da 
autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em 
aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), 
com anel de vedação em borracha de silicone 
resistente a altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento 
ao calor). Resistência: deve ser níquel cromo, blindada 
em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em 
chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. 
Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro 
display e teclas de controle. Sistema Eletrônico de 
Segurança: Deve desligar automaticamente caso a 
temperatura exceda em 3°C a temperatura 
programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 
proteção, termostato de segurança para evitar a 
queima das resistências e dos materiais em caso de 
falta de água. Construída com base nas Normas ASME 
e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas 
máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 
30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. 
Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. 
leção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 
minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão 
e tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico 
e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em 
latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 
construída em latão. Câmara: deve ser em laço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 
revestida externamente com material isolante ao calor 
que além de otimizar o seu consumo de energia deve 
conservar a temperatura do ambiente .O 
adicionamento da água na câmara interna da 
autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo 
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deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em 
aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), 
com anel de vedação em borracha de silicone 
resistente a altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento 
ao calor). Resistência: deve ser níquel cromo, blindada 
em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em 
chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pinturaeletrostática, externa e 
interna.Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro 
display e teclas de controle. Sistema Eletrônico de 
Segurança: Deve desligar automaticamente caso a 
temperatura exceda em 3°C a temperatura 
programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 
proteção, termostato de segurança para evitar a 
queima das resistências e dos materiais em caso de 
falta de água. Construída combase nas Normas ASME 
e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas 
máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 
30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. 
Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. 
Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços.   

 
TOTAL 

 
35.575,92 

Lote: 24 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CARRINHO INOX - PARA CURATIVOS Carrinho para 
curativo estrutura tubular em aço inox cromado, tampo 
e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e 
suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio 
de 2" a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira 
e armação por meio de parafusos sobre arruelas de 
pressão, acompanha 01 balde em alumínio polido ou 
em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45 m 
de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de 
profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
defeitos de fabricação.   

4,00 UN 950,96 3.803,84 

 
TOTAL 

 
3.803,84 

Lote: 25 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 
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1 NEGATOSCÓPIO Negatoscópio: equipamento 
utilizado para a visualização de radiografias. 
Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço 
inoxidável ou chapa de aço Inoxidável com pintura 
eletrostática em epóxi, com suporte para fixação em 
parede. O painel é de Acrílico fosco, com presilhas 
para fixação do filme.  
A carcaça deverá ter aterramento. Utilização de 
Lâmpadas fluorescentes com tensão de alimentação 
bivolt manual e frequência de alimentação de 60 Hz. 
Deverá possuir chave liga-desliga para acionamento 
das lâmpadas. O equipamento deverá atender as 
normas da ANVISA principalmente a portaria 453/98. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA e Manual e 
Catálogo em português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 
até o local da Assistência Técnica.   

4,00 UN 578,45 2.313,80 

 
TOTAL 

 
2.313,80 

Lote: 26 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 MOCHO ODONTOLÓGICO Mocho Odontológico de 
Elevação do assento a gás através de alavanca na 
base do assento. Altura regulável. Encosto regulável 
com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. 
Estofamento resistente e com base rígida. 
Revestimento em PVC sem costura. Espuma de 
densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano.   

1,00 UN 503,25 503,25 

 
TOTAL 

 
503,25 

Lote: 27 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CONTRA ANGULO Contra Ângulo Intra MX com 
refrigeração externa ao corpo, acoplável ao micromotor 
com sistema intra onde o torque e a rotação são 
transmitidos à broca através de um conjunto de eixos e 
engrenagens com rotação de transmissão 1:1. Corpo 
em alumínio anodizado, giro livre de 360° sobre o 
micro motor, ângulo de 20° graus entre o longo eixo e 
o pescoço da cabeça, trava da broca por lâmina de aço 
deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para 
adaptar-se ao canal da broca, tamanho com 
Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo, 
Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com 
reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de ar: 65 
(L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, 
Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado 

8,00 UN 495,53 3.964,24 
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do Paraná.   

 
TOTAL 

 
3.964,24 

Lote: 28 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 MICROMOTOR Micromotor Intra com refrigeração; 
spray externo através de mangueira siliconada. 
Confeccionado em alumínio anodizado, o que 
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 
facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema intra de 
encaixe rápido, permitindo o giro de 360° das peças 
acopladas. Conexão tipo borden (universal 2 furos); 
velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui 
anel giratório acoplado ao corpo que permite a 
reversão da rotação, baixo nível de ruído; autoclavável 
até 135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: 
Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão: INTRA. 
Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. 
Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65 (L/min). 
Razão de Transmissão de velocidade: 1:1. 
Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado 
do Paraná.   

8,00 UN 1.291,97 10.335,76 

 
TOTAL 

 
10.335,76 

Lote: 29 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 FOTOPOLIMERIZADOR LED Indicado para 
fotopolimerização de resinas compostas ou qualquer 
substância sensível à faixa de luz no espectro de 
440nm à 480nm aproximadamente. Equipamento sem 
fio, com tecnologia em fotopolimerização de resinas 
compostas pela utilização de luz. Potência mínima de 
1200 mW/cm²; leve, funcional, compacto, bivolt, emite 
luz com baixíssima produção de calor, a qual protege a 
polpa do dente. Garantia mínima de 1 ano e 
assistência técnica permanente. Biossegurança: 
Assepsia sem danos nos componentes eletrônicos. 
Ponteira de fibra ótica autoclavável e removível.   

16,00 UN 694,33 11.109,28 

 
TOTAL 

 
11.109,28 

Lote: 30 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 APARELHO DE ULTRASSOM Equipamento para 
profilaxia com ultrassom e jato de bicarbonato, 
montado em conjunto, com jato de bicarbonato com 
regulagem de água no spray; com ultrassom de 30.000 
Hz, 5 níveis de potência do ultrassom: baixa, 

4,00 UN 8.082,05 32.328,20 
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baixa/média, média, média/alta e alta com no mínimo 
3(três) ponteiras de formatos e funções diferentes e 
autoclaváveis, com duas capas removíveis para 
autoclavagem, com regulagem de água do spray e 
seleção de potência de uso, filtro de ar com drenagem 
automática, recipientes para bicarbonato de fácil 
limpeza. Pintura lisa em epóxi na cor branca, operação 
digital, com caneta e transdutor do ultrassom 
autoclavável. Bivolt. Frequência: 50/60 Hz; Pressão de 
entrada de água: 14 PSI a 40 PSI; Pressão de entrada 
de ar: 60 PSI a 80 PSI; voltagem: bivolt ou 110v. 
Garantia mínima de 12 meses.   

 
TOTAL 

 
32.328,20 

Lote: 31 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO Com 
pintura interna do reservatório antioxidante, protetor 
térmico, proteção para o motor elétrico e filtros na 
entrada e saída de ar. Atende 1 ou mais consultórios 
odontológicos. Informações Técnicas: Tensão: 110V 
ou 220V Potência: mínima 1.700W (2.28 HP), 
deslocamento teórico aproximado 424 L/min, pressão 
Máxima: 8 Bar, baixo ruído, garantia: 1 ano e 
assistência técnica.   

4,00 UN 5.635,28 22.541,12 

 
TOTAL 

 
22.541,12 

 
PREÇO MÁXIMO TOTAL 

R$ 
274.825,85 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto  desta l icitação, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária:  

SECRETARIA DE SAÚDE 

4170-1518-07-001-10.301.0009.1049-4.4.9.52.00.00 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializad as e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital  e seus Anexos.                                                                     

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrôni co as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões.  

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elenc adas:  

a)  Que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial,  exceto empresas com plano de recuperação acolhido 
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judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial , com plano de 

recuperação homologado judicialmente ;  

b) Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si;  

c) Empresas suspensas temporiamente de participar de licitação e de contratar 

com o Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR;  

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior,  durante o prazo 

de vigência de igual sanção imposta por órgão ou entidades do Estado do 

Paraná;  

e) Empresas impedidas de licitar e contratar  no âmbito do Estado do Paraná;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País.  

3.4.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil,  até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.5.  O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos 

seguintes documentos:  

a)  Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa,  poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO III);  

b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habili tação previstas no Edital,  conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III);  

c)  Especificações dos produtos objeto da licitação em conformidade com o 

presente edital, constando preço , marca e modelo e em caso de itens 

específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do cert ame não deve ser 

identificada”;  

d)  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, pro vedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 

o valor contratual  ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO III).  

3.6.  A microempresa ou empresa de pequeno porte,  além da apresentação da 

declaração constante no Anexo X para fins de habil itação, deverá,  quando do 

cadastramento da proposta inicial  de preço a ser digitado no sistema, ver ificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art.  

44 e 45 da Lei Complementar nº.  123/2006.  

 

4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
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4.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial,  as seguintes atribuições:  

 

a) conduzir a sessão pública;  

 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  

 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital;  

 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

 

e) verificar e julgar as condições de habilitação;  

 

f)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  dos 

documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá -los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

 

h) indicar o vencedor do certame;  

 

i) adjudicar o objeto,  quando não houver recurso;  

 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação.  

 

4.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 

ou de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.  

 

4.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES D A BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas indiv iduais interessadas deverão nomear 

através de instrumento de mandato com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 

do Brasil , atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos o s 

demais atos e operações no site: www.bll.org.br.   

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de  seu operador 
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designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser uti lizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representa nte legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.  

 

4.8 DA PARTICIPAÇÃO 

4.8.1. A participação no Pregão, na Forma E letrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido.   

4.9.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante .  

4.10. O licitante responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretam ente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação.  

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº  

123, de 2006, Lei Complementar nº 147 de 2014 e Lei Complementar nº 155 

de 2016, nos lotes exclusivos.  

4.12.1.  Visando o desenvolvimento local, às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, sediadas localmente,  será estabelecida a prioridade de 

contratação, desde que apresentem valores até o limite de 10% superiores do 

melhor preço válido, nos itens exclusivos, conforme o disposto no Art.  48, § 3º 

da Lei Complementar 123/2006, acrescentado pela Lei Complementar nº. 
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147/2014 e Lei Complementar nº. 046/2014, de 4 de novembro de 2014  (Lei 

Municipal).  

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

4.13.2.  Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) a nexo(s);  

4.13.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.13.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993;  

4.13.5.  Que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

4.13.6.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014 -TCU-Plenário).  

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:  

Curitiba/PR - (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil  ou 

pelo e-mail  contato@bll.org.br.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital , 

proposta com a descrição do objeto ofe rtado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,  quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, § 1º  da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habili tação anteriormente inseridos no sistema . 

5.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c lassificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão dispon ibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 

mailto:contato@bll.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Menor preço POR LOTE; 

6.1.2. Marca;  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  

encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assist indo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecido s.  

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais órgãos de controle  e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:  assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagam ento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública,  por meio de 

sistema eletrônico, na data,  horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem a, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definit ivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as proposta s classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva,  os l icitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente  

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.5.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  obser vando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.5.3.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 50 (cinquenta) reais.  

Explicação 

Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a disputa inaugura-se com a abertura do 

item e o início da etapa de envio de lances que terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

7.6. Encerrado o prazo previsto de 15 (quinze)  minutos, o sistema encaminhará 

o aviso de fechamento iminente dos lances e, trancorrido o período de até 10  

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.  

7.7.  Encerrado o prazo de que trata o i tem 7.6.,  o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das afertas com 

valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

 

7.8. Na ausência de,  no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

7.7. , os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três,  poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

 

7.9.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7.  e 7.8.,  os sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

 

7.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos i tens 

7.7. e 7.8., haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de três,  na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.9.  

 

7.11. Na hipótese de não haver lici tante classificado na  etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habili tação, o pregoeiro poderá,  auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no item 7.10.  
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7.12. Durante o transcurso da sessão pública,  os lici tantes serão informados, 

em tempo real,  do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.   

 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanece r acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas d a comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 

definido neste Edital  e seus anexos.  

 

7.16. Caso o licitante não apresente  lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

 

7.17. Em relação a i tens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte,  uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal ,  do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas,  para o fim de aplicar -se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma últ ima oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores,  será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,  

conforme regulamento.  

 

7.23. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances , o critério de 

desempate será aquele previsto no art.  3º,  § 2º,  da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente,  aos bens produzidos:  

7.23.1.  no pais;  

7.23.2.  por empresas brasilei ras;  

7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

7.23.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas .  

 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.25.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes.  

 

7.25.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanh ada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital  e já apresentados.  

 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único  do art.  
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7º e no § 9º do art.  23  do Decreto Municipal  nº 059/2021, de 05 de março de 

2021.  

8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  apresentar preço final  

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexeqüível.  

8.3.  Considera-se inexeqüível a proposta que  apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

8.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas,  devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita .  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci a,  e a ocorrência será registrada 

em ata.  

8.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar,  via e-mail , no prazo de 03 (três) horas,  sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escri ta e justificada do l ici tante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.8.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam -se 

os que contenham as características  do material  ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,  encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pel o Pregoeiro,  

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.8.1.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer,  sem ônus , os 

manuais impressos em língua portuguesa,  necessários ao seu perfeito manuseio,  

quando for solicitado.  

8.8.2. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência,  o Pregoeiro solicitará ao l ici tante que 

envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por 

via postal,  o documento comprobatório da caracterização do produto de acordo 

com o Edital.  

8.8.3. O l icitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 

produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas 

brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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8.8.4.  Nessa hipótese,  bem como em caso de inabili tação do licitante, a s 

propostas serão reclassificadas,  para fins de nova aplicação da margem de 

preferência.  

8.8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subseqüente,  e, assim sucessivamente,  na ordem 

de classificação.  

8.8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais v antajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital.  

8.8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subseqüente, poderá negociar com o licitant e para que seja obtido 

preço melhor.  

8.8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes.  

8.8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a p roposta não for aceita,  e antes de o 

Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da Lei 

Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,  se 

for o caso.  

8.8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habil itação do lici tante, observado o disposto neste Edital.   

 

9. DA HABILITAÇÃO (OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO 

SER ANEXADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS) 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação  do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar , o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à  existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ).  

9.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela p rática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de  contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.3.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.4.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares,  dentre outros.  

9.1.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.  44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subseqüente.  

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,  

via email , no prazo de 05 (cinco) horas, so b pena de inabilitação.  

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante  for a fi lial,  todos os documentos deverão estar em 

nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  com 

diferenças de números de documentos pertinentes a CND conjunta de Tributos 

Federais/INSS e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.1.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,  

nos termos deste Edital,  a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação .  

 

9.2 - Habilitação jurídica:  

9.2.1.  No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial  da respe ctiva sede;  

9.2.2. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sít io 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.2.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social  em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial  da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus a dministradores;  

9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o  participante,  

sucursal , filial ou agência;  

9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  
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9.2.6.  No caso de cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art . 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva ;  

9.2.9. Alvará de funcionamento emitido pelo setor competente do município 

sede da licitante,  em plena validade;  

9.2.10. Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede da 

proponente com emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos contados da 

data prevista para apresentação dos envelopes.  

 

9.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Certidão negativa de falência e recuperação judicial  ou extrajudicial , ou de 

certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 

judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ;  

a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

9.4 Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas,  conforme o caso;  

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral  da Fazenda Nacional ;  

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito  

de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.4.6. Caso o lici tante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório,  deverá comprovar tal  condição m ediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  
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9.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,  

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabil itação.  

9.4.8.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal  e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como mic roempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora,  uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital.  

9.4.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habili tação.  

9.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por l icitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para,  no prazo de 5 (cinco) dias út eis, após a 

declaração do vencedor,  comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.4.11. A não-regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabili tação do l icitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificaçã o, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.4.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documen tos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

9.4.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou ap resentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.4.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subseqüente.  

9.4.15. O lici tante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprova r os requisitos de 

habilitação cumulativamente,  isto é,  somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.4.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.  
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9.5.  Os Fornecedores deverão apresentar declaração , devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:  

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal,  estadual 

ou municipal,  conforme modelo do anexo V; 

b) Não há superveniência de fato impedi tiva para a habilitação da proponente,  

sob as penas cabíveis, nos termos do Art.  32 da Lei nº 8.666/93, conforme 

modelo do Anexo VI; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°,  inciso XXXIII da Constituição 

Federal  (Lei 9.854 de 27/10/99),  conforme modelo do Anexo VII;  

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal – Art . 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art.  8º, conforme Anexo X.   

9.6.  Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original,  por qualquer processo de cópia autenticada  ou publicação em órgão da 

imprensa oficial . As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

9.7.  O Pregoeiro reserva-se o direito de sol icitar das l ici tantes,  em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.  

9.8.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  

9.9.  Os documentos de habili tação deverão estar em nome da licitante,  com o 

número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local  da sede da empresa 

licitante.  Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 

e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a 

filial,  os documentos referentes à habil itação deverão ser apresentados em 

nome de ambas, simultaneamente.  

9.10. Os documentos de habil itação deverão estar em plena vigência e, na 

hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 

ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas.   

9.11.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de c ertidão negativa.  

9.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato,  ou revogar a licitação.  

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habili tação fixadas no Edital,  

o licitante será declarado vencedor.  
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licit ante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 05 (cinco) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá:  

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo l ici tante ou seu representante legal.  

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor,  para fins de pagamento.  

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual  

sanção à Contratada, se for o caso.  

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,  

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da 

Lei nº 8.666/93).  

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.  

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital,  sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorr ida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,  para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,  para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito.  
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,  a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficand o os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,  que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos  

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação  em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam.  

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o lici tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  nos termos 

do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

12.4. Todos os l icitantes remanescentes deverão s er convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”  ou e-mail,  de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao  lici tante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro,  caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.  

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a con tratação, será 

firmado Termo de Contrato.  
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15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados a partir  da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente,  conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização),  sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instru mento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá -lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida  à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando -se à relação de 

negócios ali  estabelecida as disposições da Lei nº 8.666 /1993;  

15.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos;  

15.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

15.9. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 300 (trezentos) 

dias, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.   

15.10. Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no  edital , que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato.  

15.11. Na hipótese de o vencedor da lici tação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo  da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para,  após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos co mplementares e,  

fei ta a negociação, assinar o contrato .  

 

16.  DA VIGÊNCIA E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

16.1. A vigência do presente termo será pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, podendo ser prorrogado, mediante condições estipuladas no E dital .  

16.2. Os valores propostos pelo licitante poderão ser revistos mediante 

solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro do contrato, na forma do Art. 65, II "d" da Lei 8.666/93.  
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16.3. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível,  porém de conseqüências  

incalculáveis, bem como de demonstração an alít ica de seu impacto nos custos  

do contrato.  

 

17. DO PRAZO DE ENTREGA 

17.1. A empresa contratada deverá entregar o objeto na Secretaria Municipal  

de Saúde em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de compra .  

 

18. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

18.1. Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.  

18.2. Será de total responsabilidade da Empresa CONTRATADA a qualidade 

dos objetos a serem fornecidos para o Município,  inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possa m comprometer 

a consecução do objeto.  

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ,  contados a partir 

da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da licitação, agência e conta corrente em nome da 

proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com 

Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

19.2.  Havendo erro na apresentação da nota fisca l/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  

19.2.1.  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

19.3.  Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração s e fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 36 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade d a proposta;  

20.1.2.  apresentar documentação falsa;  

20.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5.  não mantiver a proposta;  

20.1.6.  cometer fraude fiscal;  

20.1.7.  comportar-se de modo inidôneo;  

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes,  em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.  

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,  sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

20.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

20.6. Suspensão de licitar e impedimento de con tratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

20.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os  motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

20.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pú blica nacional ou estrangeira,  

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu ri to normal 

na unidade administrativa.   
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20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do lici tante, a União ou Entidade poderá cobrar o v alor 

remanescente judicialmente,  conforme art igo 419 do Código Civil.  

20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

20.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar est e Edital.  

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e -mail  

licita@riobonito.pr.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal , situado na rua 7 de Setembro, 720, CEP 

85.340-000, centro , Rio Bonito do Iguaçu, PR. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital  e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l ici tatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da ses são pública,  exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital.  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis,  contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

21.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

21.8.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de l icitação.  

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração.  

 

22. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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22.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666 /93, fica designado o servidor 

Joceval Almeida de Moraes ,  lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, como 

fiscal para atuar no controle e fiscalização do Contrato .  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar -se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia úti l subseqüente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário,  pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília  -  DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da lici tação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Admi nistração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,  

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital  e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra,  no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

24.12. Integram este Edital,  para todos os fins e efeitos,  os seguintes anexos:  

a) ANEXO I -  Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Modelo de proposta;  

d) ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 

e) ANEXO IV – Custo pela uti lização do sistema;  
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f) ANEXO V – Declaração de Inidoneidade; 

g) ANEXO VI – Declaração de Habilitação; 

h) ANEXO VII – Declaração de que não emprega menor de idade;  

i) ANEXO VIII – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

j) ANEXO IX – Declaração de Responsabilidade; 

k) ANEXO X – Declaração de Vínculo;  

l) ANEXO XI – Minuta de Contrato.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 19 de setembro de 2023. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS 

Pregoeiro 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 
termos da Resolução SESA 860/2022. 
 
2.DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTITATIVO: 

Item Tipo Quant Equipamento Descrição Exigência 

01 Mob. 08 Armário de 

aço com 8 

portas com 

cadeado 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em chapa de aço 
de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e 
pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 
de tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória 
vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 
02 (dois) meio tampos (superior e inferior) confeccionados em chapa 
de aço nº 24 (0,60 mm), reforço interno (esquadro) confeccionado 
em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 
acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 (um) 
superior e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 mm) soldado a um 
acabamento da divisória central em chapa nº 20 (0,9 mm). A base 
deverá ser confeccionada em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) e 
possuir quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 
desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) compartimentos com 
porta, sendo que a porta deverá conter 02 (duas) dobradiças 
internas. Área de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, 
e área interna 41x30x42, 5 cm. Montagem através de rebites. 
Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm. 

ABNT 

11 Equip. 04 Autoclave 

Horizontal de 

Mesa. 

Capacidade 

para 42 Litros.  

Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima de 42 litros. 
Controle totalmente automático que deve ser realizado através de 
microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 
60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo 
de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: 
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 
solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 
construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 
garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com 
material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 
energia deve conservar a temperatura do ambiente. O 
adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: 
confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para 
permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 
vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. 
Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser 
construída de forma robusta e dotada internamente com um 
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade 
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, 
externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas 
de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

ABNT 
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automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura 
programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve 
possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de 
segurança para evitar a queima das resistências e dos materiais em 
caso de falta de água. Construída com base nas Normas ASME e 
ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 
44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade 
Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 
110/220 v. leção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 
minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de 
resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: 
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 
solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 
construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 
garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com 
material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 
energia deve conservar a temperatura do ambiente .O 
adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: 
confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para 
permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 
vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. 
Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser 
construída de forma robusta e dotada internamente com um 
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade 
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pinturaeletrostática, 
externa e interna.Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas 
de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 
automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura 
programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve 
possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de 
segurança para evitar a queima das resistências e dos materiais em 
caso de falta de água. Construída combase nas Normas ASME e 
ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 
44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade 
Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 
110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços. 

15 Mob. 04 Carrinho para 
curativo em 

inox. 

Carrinho para curativo estrutura tubular em aço inox cromado, 
tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte 
para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2” a 3” de 
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de 
parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 
0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de profundidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

ABNT 

35 Equip. 04 Negatoscopio 
01 corpo para 

fixação em 
parede. 

Negatoscópio: equipamento utilizado para a visualização de 
radiografias. Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço 
inoxidável ou chapa de aço Inoxidável com pintura eletrostática em 
epóxi, com suporte para fixação em parede. O painel é de Acrílico 
fosco, com presilhas para fixação do filme.  
A carcaça deverá ter aterramento. Utilização de Lâmpadas 
fluorescentes com tensão de alimentação bivolt manual e frequência 
de alimentação de 60 Hz. Deverá possuir chave liga-desliga para 
acionamento das lâmpadas. O equipamento deverá atender as 
normas da ANVISA principalmente a portaria 453/98. Apresentar 
Registro no MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-
se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local 
da Assistência Técnica. 

MS/ 

ANVISA 

57 Mob 01 Mocho Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás através de ANVISA 
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odontológico alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto regulável 
com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento 
resistente e com base rígida. Revestimento em PVC sem costura. 
Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano. 

59 Equip 08 Contra angulo Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao corpo, 
acoplável ao micromotor com sistema intra onde o torque e a 
rotação são transmitidos à broca através de um conjunto de eixos e 
engrenagens com rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio 
anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° 
graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por 
lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para 
adaptar-se ao canal da broca, tamanho com Especificações: Spray: 
Com spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de 
ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, 
Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e 
assistência técnica em todo Estado do Paraná. 

ANVISA 

 
60 

 
Equip. 

 
08 

 
Micromotor 

Micromotor Intra com refrigeração; spray externo através de 
mangueira siliconada. Confeccionado em alumínio anodizado, o que 
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a 
assepsia e desinfecção. Sistema intra de encaixe rápido, permitindo 
o giro de 360° das peças acopladas. Conexão tipo borden (universal 
2 furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel 
giratório acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, 
baixo nível de ruído; autoclavável até 135°C por mais de 1000 
ciclos. Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo. 
Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. 
Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de 
Transmissão de velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 
Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência técnica em todo 
Estado do Paraná. 

 

 

 

ANVISA 

 
 
 
89 

 
 
 
Equip.  

 
 
 
16 

 
 
Fotopolimeriz
ador LED sem 
Fio.  

Indicado para fotopolimerização de resinas compostas ou qualquer 
substância sensível à faixa de luz no espectro de 440nm à 480nm 
aproximadamente. Equipamento sem fio, com tecnologia em 
fotopolimerização de resinas compostas pela utilização de luz. 
Potência mínima de 1200 mW/cm²; leve, funcional, compacto, bivolt, 
emite luz com baixíssima produção de calor, a qual protege a polpa 
do dente. Garantia mínima de 1 ano e assistência técnica 
permanente. Biossegurança: Assepsia sem danos nos componentes 
eletrônicos. Ponteira de fibra ótica autoclavável e removível. 

ANVISA 

90 Equip. 04 Aparelho de 
Ultrassom 

com jato de  
bicarbonato 

Equipamento para profilaxia com ultrassom e jato de bicarbonato, 
montado em conjunto, com jato de bicarbonato com regulagem de 
água no spray; com ultrassom de 30.000 Hz, 5 níveis de potência do 
ultrassom: baixa, baixa/média, média, média/alta e alta com no 
mínimo 3(três) ponteiras de formatos e funções diferentes e 
autoclaváveis, com duas capas removíveis para autoclavagem, com 
regulagem de água do spray e seleção de potência de uso, filtro de 
ar com drenagem automática, recipientes para bicarbonato de fácil 
limpeza. Pintura lisa em epóxi na cor branca, operação digital, com 
caneta e transdutor do ultrassom autoclavável. Bivolt. Frequência: 
50/60 Hz; Pressão de entrada de água: 14 PSI a 40 PSI; Pressão de 
entrada de ar: 60 PSI a 80 PSI; voltagem: bivolt ou 110v. Garantia 
mínima de 12 meses. 

ANVISA 

92 Equip. 04 Compressor 
de ar 
odontológico 

Com pintura interna do reservatório antioxidante, protetor térmico, 
proteção para o motor elétrico e filtros na entrada e saída de ar. 
Atende 1 ou mais consultórios odontológicos. Informações Técnicas: 
Tensão: 110V ou 220V Potência: mínima 1.700W (2.28 HP), 
deslocamento teórico aproximado 424 L/min, pressão Máxima: 8 
Bar, baixo ruído, garantia: 1 ano e assistência técnica. 

ANVISA 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de mobiliários, móveis, equipamento médico hospitalar, e materiais 

permanentes, justifica-se, pela necessidade da garantia de tratamento aos pacientes 
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em acompanhamento/tratamento na unidade central de saúde UBS que visa equipar 

a sala de atendimento de urgência e emergência, situada. 

A aquisição de equipamentos médicos–hospitalares/odontológicos visa atender as 

necessidades e demandas dos ESFs. (equipe saúde de família), é importante frisar 

que os referidos equipamentos são utilizados diretamente na execução das 

atividades desenvolvidas nas ESFs, sendo, desse modo elementos essenciais para 

a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes 

a esses ESFs.   

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

A opção pelo julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE. 

5. PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prazo de Entrega dos Equipamentos: Obs.: O prazo da entrega 60 dias. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Unidade Básica de Saúde no 

município de Rio Bonito do Iguaçu – PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, 

nº 14 – CENTRO, na Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no horário de 

funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas). Livres de frete ou quaisquer 

despesas adicionais. 

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de 
garantia técnica mínima de 12 (doze) meses, sem limite de operação, a contar da 
data do recebimento definitivo, emitido pela CONTRATANTE. A garantia deverá 
cobrir contra defeitos de fabricação, montagem e mau funcionamento, decorrentes 
de desgastes prematuros durante a operação. 
7.2 A empresa contratada deverá fazer reposição dos itens que não preencham as 
especificações, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de devolução, 
sendo que em caso de não aceitação do bem, a devolução (frete), será por conta da 
contratada. 
7.3 Documentação a ser fornecida: 
7.3.1 - 01 (um) manual de operação e de manutenção básica; 
7.3.2 - 01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em estabelecimento 
especializado; 
7.3.3 - Relação de centros de manutenção e assistência técnica na Região; 
7.3.4 - Todos os documentos deverão estar redigidos em língua portuguesa. 
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7.4 A Assistência Técnica durante o período de garantia deverá ser prestada na 
região, devendo ser informado na proposta, o responsável (ou empresa) pelo 
serviço.  
7.5 Os bens adquiridos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios 
da entrega técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de 
quantidade ou inadequadas ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
8. CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

O recebimento será feito mediante nota fiscal, e pela pessoa autoriza para receber, 

conforme descrito neste termo, caso contrário serão tomadas as medidas cabíveis. 

9. RECURSO PARA AQUISIÇÃO: 

9.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão 

atendidos por verbas oriundas da Secretaria do Estado da Saúde – Qualificação da 

Atenção Primária – RESOLUÇÃO SESA 860/2022, Conta: 12738-8, Fonte:1518. 

9.2 Caso o valor da aquisição exceda o do referido Convênio no item 9.1, serão 

usados Recursos Livres. 

10. PAGAMENTO  

10.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade e 
o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser 
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social – INSS/Tributos 
Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
10.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. 
10.3 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
10.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas. 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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10.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
10.6 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e 
documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, porém de 
consequências incalculáveis, demonstrando o seu impacto nos custos do contrato. 
10.7 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
10.8 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata ou Contrato 
Administrativo. 
 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
11.1 Fica designado como fiscal do contrato o Sr Joceval Almeida de Moraes, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
11.2 Fica designado como gestor do contrato a Secretária Municipal de Saúde Sra. 
Elisabete Silvestre de Oliveira. 
11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos 

 
Rio Bonito do Iguaçu, 24 de agosto de 2023. 

 

_________________________________________ 
Elisabete Silvestre de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 
termos da Resolução SESA 860/2022, anexo II. 
 
2.DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTITATIVO: 

Item Tipo Quant. Equipament

o 

Descrição Exigência 

02 Mob 12 Armário 

02 Portas 

Armário com duas portas: corpo (laterais, 
base, prateleiras e fundos) confeccionado 
em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de PVC. 
Superfícies lisas e de fácil limpeza e 
desinfecção. Tampo superiorconfeccionado 
em madeira aglomerada de alta densidade 
com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas 
laterais em fita de PVC, revestimento 
melamínico. Fechadura frontal, tipo 
cilíndrico, dobradiças metálicas com 
abertura de 270º. Puxadores 
confeccionados emalumínio (acabamento 
fosco). 03 prateleiras internas, 
confeccionadas em madeira aglomerada 15 
ou 18mm, com revestimento melamínico e 
diversas regulagens de altura e dispositivo 
para fixação emaço trefilado. COR: branca 
medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia de 
fabricação de no mínimo 12 meses. 

ABNT 

04 Mob 12 Cadeira 
giratória 

executiva 
c/braços, 
tamanho 

médio. 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, tamanho médio, assento e 
encosto em compensado multilaminado de 
12 mm, com espuma injetada 
anatomicamente em densidade média (50 a 
60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto em 
tecido de alta Resistência. 100% poliéster 
na cor azul escuro e espessura mínimo de 
1 mm. Bordas em PVC no contorno do 
estofado. Mecanismo tipo “back system”. 
Inclinação do encosto mediante 
acionamento de alavanca. Molas p/retorno 
automático do encosto e ajuste automático 
nafrenagem do reclinador. Regulagem da 
altura do assento a gás, coluna central 
desmontável, fixada por encaixe cônico 

ABNT 
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com rolamento axial de giro, esferase 
arruelas de aço com coluna e mola a gás 
para regulagem de altura e amortecimento 
de impactos ao sentar, acionada por 
alavanca. Regulagem de altura do encosto 
para apoio lombar. Base giratória com capa 
de nylon na cor preta, com aranha de 5 
hastes, apoiado sobre rodízios de duplo 
giro de nylon e com esferas de aço. Braços 
em poliuretano injetado, com alma de aço e 
regulagem vertical e horizontal. Fabricada 
em conformidade com as normas daABNT. 
Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 
cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, 
base giratória de 67 cm de assento X 46 
cm de largura X45 cm de profundidade - 
podendo ter variação de +/-10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de 
fabricação. 

10 Equip. 6 Balança 
Antropom

étrica 
Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com 
régua antropométrica acoplada, visor em 
LCD digital, com capacidade para 200 kg, 
com divisões de pelo menos 100g, 
pesagem imediata dispensando 
preaquecimento. Acabamento em tinta 
eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em 
borracha sintética e com seletor de 
voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) 
ano. Garantia mínima de 01 (um) ano. 
Acompanha manual de instrução de uso 
em idioma português. Assistência Técnica 
do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer se a 
realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência 
Técnica. 

IPEM 

INMETRO 

13 Utensílio 12 Balde 
cilíndrico 

portas 
detritos, c/ 

pedal, 
capacidad
e aprox. 
10 litros. 

Balde cilindro porta detrito com pedal, 
capacidade aproximada de 10 litros em aço 
inoxidável, tampa acionada por pedal. 
Capacidade aproximada de 10 litros. 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

ABNT 

14 Mob 6 Banqueta 
giratória, 

tipo 
mocho. 

Banqueta giratória tipo mocho totalmente 
em aço inoxidável, altura regulável com 
apoio para os pés. Altura mínima de 0,46 m 
X máxima de 0,61 m. Estofamento 
resistente e impermeável e com base 
rígida, revestimento em PVC e espuma de 
densidade controlada que permite limpeza 

ABNT 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 48 

e desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para defeitos de fabricação. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Equip 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esfigmoma
nômetro 

para adulto 

Esfigmomanômetro aneroide para adulto – 
montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado 
para maior resistência a quedas. Deverá 
ser resistente a desregulagem frequente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 
facilitar visualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon Siliconado, de 1ª 
qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho 
com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho 
da circunferência do braço, com o 
comprimento total de 54 centímetros, 
largura de 14,5 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial 
em adultos e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de 
mecanismos nas operações de retenção e 
esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 
látex; Bolsa e pêra - confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedação 
e resistência, livre de látex; deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do 
produto na braçadeira e no manômetro. 
Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvin 
ou outro material Resistente.Garantia 
mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do 
laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no 
MS/ANVISA, comprovar assistência técnica 
no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo 
e Manual em português. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IPEM 

ANVISA 

25 Equip 18 Estetoscó
pio 

adulto. 

Estetoscópio adulto com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou similar, 
com sistema de fixação sem rosca. 
Formato duo-sonic que permita ausculta de 
sons de baixa e alta frequência, com 
audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variação de até 10 Hz para o menor 
valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 
diafragma deverá possuir uma espessura 
entre 200 e 350 micra e deverá conter anel 

MS/ANVISA 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 49 

não frio flexível e consistente, facilitando 
sua limpeza. Borda do sino com proteção 
de borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir mola 
na junção dos tubos auriculares, permitindo 
flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das 
olivas nos condutos auditivos externos. 
Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) 
ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português e 
assistência técnica local comprovada. 

26 Equip 6 Estadiôm
etro 

(Régua 
antropom

étrica) 

Equipamento portátil, compacto, para 
medição de comprimento de indivíduos em 
posição horizontal (deitada). Confeccionado 
em acrílico, e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou 
lona plástica, resistente à abrasão, que não 
absorva a umidade e que possibilite a 
higienização sem deterioração da escala de 
medição. Escala numerada a cada 
centímetro, com faixa de indicação de 30 
cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano. 

ANVISA 

31 Equip 6 Lanterna 
Clínica 
para 

Exame 

Lanterna Clínica para Exames com 
Lâmpada de halogênio, iluminação mais 
clara para destacar a cor real do tecido, 
construída em estrutura metálica, 
alimentada por duas pilhas AAA (palito), 
protetor para lâmpada e ajuste de foco, 
botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 
comprimento. 

ANVISA 

32 Mob 6 Mesa 
auxiliar 

para 
material 

ginecológi
co. 

Mesa auxiliar para material ginecológico 
com tampa e prateleira em chapa de aço 
inox 20 de acabamento polido, pés em tubo 
de 1 X 1,20 mm, pés providos de rodas 
giratórias de 3” de diâmetro com aro de 
rodas de polietileno, extremidades sem 
arestas. Fixação da prateleira seja por 
solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. 
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANVISA. 

MS/ 

ANVISA 

 
 
 
 
 
34 

 
 
 
 
 

Mob 

 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 

Cama 
para 

Exame 
Ginecológ

ico 

Cama de exame ginecológico tipo divã, 
com estrutura em madeira com espessura 
mínima de 15 mm, MDF de fabricante 
certificado, revestido em laminado 
decorativo, na cor bege. Deverá possuir 
duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada 
lado, uma (1) porta central com uma 
prateleira interna. Os puxadores deverão 
ser metal e cromados. O revestimento 
interno do móvel deverá ser do mesmo 

 

 

 

 

ABNT 
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Tipo divã material da parte externa. As gavetas 
deverão ser deslizantes, através de 
corrediças telescópicas. As dobradiças 
deverão ser 35 mm. O leito deverá ser 
estofado, revestido em courvin marrom, 
sendo as partes anterior e posterior do leito 
ajustável através de cremalheiras duplas, 
unidas entre si, fabricadas em aço 
inoxidável, com no mínimo quatro (4) 
posições. O móvel deverá vir acompanhado 
de um par de perneiras anatômicas, em 
poliuretano injetado, que permitam ajuste 
de altura e com mobilidade anterior 
posterior. A fixação desta haste deverá ser 
feita através de uma estrutura com no 
mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta 
para escoamento de líquidos, em aço inox 
e puxador em inox. A gaveta deverá 
possuir o mesmo tamanho da abertura feito 
no móvel para a mesma, não podendo ficar 
espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta 
fechada não poderá ficar mais do que 2 cm 
internamente ao móvel. Dimensões do 
móvel (variação permitida 5%): 
Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura 
0,76 m. Dimensões do estofamento 
(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 
m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 
m e nos pés e parte central 0,10 m. O 
revestimento estofado deverá apresentar 
espuma com densidade 28, revestida em 
courvin soft 8 marrom. A marca do 
fabricante deverá vir gravada na maca ou 
em plaqueta metálica fixada de forma 
resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT. 

36 Equip 6 Otoscópio Otoscópio: equipamento para exame visual do 
ouvido. Otoscópio em fibra óptica em material de 
alta resistência. Lâmpada halógena, lente de 
aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes 
de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm- 
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0 mm. Possuir 
regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe 
para visor sobressalente. Possuir cabo em aço 
inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote 
e móvel. Acompanhar lâmpada e visor 
sobressalente. Apresentar cabo em aço 
inoxidável de tamanho médio para pilhas. 
Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para 
acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 

MS/ 

ANVISA 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 51 

espéculos permanentes de plástico. Garantia de 
1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

50 Equip 12 Aparelho 
para 

Inalação 
de uso 

individual 

Aparelho para inalação de uso individual 
que permita a inalação em qualquer 
posição - em pé, deitado ou em movimento 
- sem risco de derramar o medicamento. 
Silencioso, para utilização individual na 
administração de soro fisiológico ou 
medicamentos por inalação. Deve dispor de 
controle de intensidade de névoa tipo 
deslizante e vir acompanhado de: 01corpo 
inalador - gerador de ultrassom c/ 
transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 
01 tubo corrugado flexível e conectores 105 
cm comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do 
reservatório; boquilha p/ inalação oral; 
manual de instruções. Controle de 
Intensidade de Névoa - 
Potêncionamento deslizante. Dimensões 
aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 
1350 g. Consumo Max 17 w. Dados 
Técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. 
Apresentar Registro no MS, assistência 
técnica local comprovada, manual e 
Catálogo em português, garantia mínima de 
12 meses. 

ANVISA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

51 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equip 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Oxímetro 

de 
pulso de 

mesa 

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal 
líquido e capas de ser utilizado em qualquer 
ambiente, com baterias recarregáveis que 
duram até 8 h, tela com curva pletismográfica, 
sensor para utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de 
barras das últimas 24 h, deve funcionar 
em110/220 automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima de 3 h, 
peso inferior a 3 kg Além dos acessórios 
obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 
sensores - adulto de dedo, 01sensor - pediátrico 
de dedo. Limites de leitura e alarmes Mínimos: 
ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 
SpO2 e pulso, máximos e minemos. Áudio: 
Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou 
desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e 
barra de alerta piscarão indicando que algum 
alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 
BPM PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm 
TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: 
FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 
1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. ÁUDIO: os 
alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 
variável com a mudança no valor da saturação> 

 

 

 

 

 

 

ANVISA 
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TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32mm x 27mm (altura x 
largura) curva pletismográfica: cristal líquido. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

62 Equip 6 Aparelho 
de 

Televisão 

Aparelho de Televisão SMART TV 50 LED 
FHD, entrada USB e HDMI, com conversor 
digital integrado 

 

64 Equip 12 Comput
adores 

Computadores com estação de trabalho 
intermediária 8,0 Gb RAM – HD SSD 240 
Gb – Monitor 21,5 com Suporte ajustável 
de altura – sistema operacional MS 
Windows 8. 

 

65 Equip 12 Impressoras Impressora Monocromática Laser/LED 
mínimo de 30 páginas por minuto (PPS). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Utensilio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Caixa 
térmica 

com 
capacidad

e 
para 45 
litros. 

Caixa térmica com isolamento em 
poliuretano, inclusive na tampa. Garantia 
de eficiência térmica 3 vezes maior do que 
as caixas com isolamento em EPS (isopor). 
Longa vida útil -> material externo em 
Polietileno de alta densidade. Caixa muito 
resistente. Isolamento total -> encaixe 
perfeito entre o corpo e a tampa. Material 
asséptico -> totalmente higiênico e 
fácil de lavar. Possui alças bidirecional em 
ambos os lados -> fácil transporte. Tampa 
articulável com dobradiças reforçadas com 
parafusos em inox. Mola limitadora de 
abertura da tampa. Dreno para facilitar o 
escoamento de líquidos. Rede lateral para 
pequenos objetos. Fabricada no Brasil com 
alta qualidade. Acompanha manual de 
instruções. Embalagem: caixa de papelão e 
proteção para envio. Características gerais 
(termômetro): Digital de máxima e mínima -
> instrumento de qualidade comprovada. 
Visor de fácil leitura. Prova d'Água. Possui 
função ºC/º F. Especificações (caixa): 
Capacidade: 45 litros. Material: Polietileno e 
Poliuretano. Dimensões externas (Comp. x 
Larg. X Alt.): 61 x 33 x 36 cm. Dimensões 
internas (Comp. X Larg. x Alt.): 54 x 28 x 30 
cm. Peso: 4,1 Kg. Garantia: 1 ano contra 
defeitos de fabricação e 3 meses para 
acessórios (tampa, alça e termômetro). 
Especificações (termômetro): Faixa de 
utilização: - 50+70º C. Precisão: +/- 1º C 
(entre – 20 + 50º C) e +/- 2º C (acima de 
50º C). Alimentação: 1 pilha AA (inclusa). 
Equipamento para emissões otoacústicas 
evocado portátil, com DP/Produto Distorção 
+TE/ Transiente – DP (4 grupos de 6 
frequências 1.5 a 12 kHz) e TE (2 grupos 
de 6 frequências 0.7 a 4 kHz); Faixa de 
Frequência DPOAE: 1.5, 2, 2.5, 3, 3.5, 4, 5, 
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6, 8, 10, 12 kHz; Faixa de Frequência 
TEOAE: 0.7, 1, 1.4, 1.5, 2, 2.5, 2.8, 3.5, 4 
kHz; Intensidade de Estímulos de 40 a 70 
dB SPL (DPOAE); Intensidade de 
Estímulos de 83 dB SPL (TEOAE); Nível de 
Ruído para Operação < 50 dB SPL. Deve 
vir com os seguintes acessórios: Bateria 
tipo 4 x AA, Alcalina e Recarregável, 
Impressora Térmica, maleta para 
transporte, bobinas para impressão, Cabo 
de Extensão 1: 1 m (Padrão). Garantia 
mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação do equipamento; Assistência 
técnica no Estado do Paraná; Apresentar 
Catálogo e Manual em português. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

73 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equip 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Detector 

fetal 

Detector Fetal: equipamento para uso 
obstétrico, não invasivo, destinado para 
diagnóstico de gravidez múltipla ou morte 
fetal, localização da placenta, determinação 
da vida fetal a partir da 10° semana de 
gestação aproximadamente e avaliação do 
batimento cardio-fetal durante o trabalho de 
parto e o bem-estar do feto no pré-parto. 
Equipamento do tipo: digital e portátil. 
Possuir botão liga/desliga. Montado em 
caixa de material de alta resistência para 
suportar pequenos e médios impactos. 
Método por ultrassom. Display digital em 
LCD para indicação da frequência cardíaca 
fetal em batimentos por minuto (bpm). 
Possuir função de desligamento automático 
temporizado. Com controles de volume e 
tonalidade para filtragem de ruídos 
indesejáveis. Faixa mínima para detecção 
cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão 
e resolução de 1 bpm. Transdutor com 
frequência de operação entre 2,0 e 2,5 
MHz (± 10°Á)). Alto falante embutido. Saída 
para transdutor e fone de ouvido. Com 
suporte para alojar o transdutor acústico. 
Tensão nominal de 127 V e frequência de 
60 Hz, ou bivolt automático. Possuir bateria 
interna recarregável, com autonomia 
mínima de 120 minutos. Peso total igual ou 
inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor 
(categoria IPX1) com cabo de no mínimo 
01 (um) metro, com frequência compatível 
ao equipamento; Acompanhar fone de 
ouvido para ausculta individual; 
Acompanhar tubo com gel; Acompanhar 
carregador de bateria (se aplicável); 
Fornecimento de todos os cabos, 
conectores, acessórios, indispensáveis ao 
funcionamento solicitado. Garantia de 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANVISA 
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anos do equipamento contra defeitos de 
fabricação, técnico da empresa para 
demonstração e instalação do 
equipamento, assim como treinamento do 
pessoal, na entrega do aparelho. 
Assistência técnica estabelecida no Estado 
do Paraná. Deve acompanhar todos os 
acessórios para perfeito funcionamento. 
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Equip 

 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
Cardiotocó

grafo 

Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou 
maleta para monitoração ANVISA-MS 
simultânea das condições fetais por 
medidas e registros simultâneos do 
batimento cardíaco fetal (FHR) com no 
mínimo 50 a 210 bpm, do movimento fetal 
(FM) e das contrações uterinas maternas 
(atividade uterina - AU), dados que auxiliam 
a análise das condições de higidez do feto 
durante a gestação e trabalho de parto de 
feto único e de gemelar. A captação das 
atividades cardíacas fetais deve ser não 
invasiva, portanto, realizada através de dois 
transdutores externos baseados no efeito 
Doppler. A atividade uterina da mesma 
maneira deve ser mensurada através do 
tocodinamômetro externo. Deve possuir 
sistema de detecção automática de 
movimentação fetal (actograma) e por 
indicação da gestante, através de marcador 
de eventos de acionamento voluntário. O 
aparelho deve possuir tela(s) ou display 
que mostrem em tempo real os eventos e 
onde se observa a(s) frequência (s) 
cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e a 
atividade uterina, dispor de sistema de 
correlação automática instantânea, ajuste 
para os níveis de taquicardia e bradicardia, 
ajuste do volume do batimento cardíaco 
fetal, alarmes diferenciados para 
taquicardia e bradicardia. Todos os dados 
devem ser registrados em papel através de 
impressora térmica ou a tinta, acoplada ou 
justaposta ao aparelho, de forma gráfica 
padronizada internacionalmente, que 
permita registros em dois canais (FHR, FM 
+ AU), com registro automático de no 
mínimo: data hora, minuto, modo de 
medida e pontos de movimento fetal. Com 
controle de velocidade do papel de 
impressão em 3 velocidades reguláveis (10, 
20 e 30 mm/min). Dispor de tensão de 
alimentação bi-volt automática 127/220 V. 
Registro na ANVISA-MS. O fornecedor 
deverá oferecer o treinamento/aplicação do 

ANVISA 
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equipamento. Assistência técnica 
comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, 
garantido assim o funcionamento do 
equipamento. Manual operacional e técnico 
em português, contendo os diagramas 
esquemáticos eletrônicos. Garantia mínima 
de 24 meses contra defeitos de fabricação 
e de peças de reposição. Devem 
acompanhar os seguintes acessórios: 01 
(um)transdutor para tocografia; 02 (dois) 
transdutores US 
para gêmeos; 03 (três) faixas abdominais 
parafixação de transdutores; 01 (um) botão 
pulsador demarcação de eventos; 01 (um) 
no-break quepossibilite o pleno 
funcionamento do equipamentopor no 
mínimo 30 minutos; 02 (dois) 
papéistérmicos; 02 (dois) tubos de gel não 
salinico. 

85 Mob 12 Mesa de 
Trabalho 

Mesa de Trabalho – Formato em "L” 
(medida - 1,20 x 1,20). Tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de 
alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 
180º. Painel frontal confeccionado em 
madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado 
melamínico de alta resistência, dupla face, 
baixa pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo oblongo e 
acabamento em ponteira de PVC, sapatas 
niveladoras injetadas em nylon e base 
superior em chapa de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento arredondado 
em pintura epóxi-pó da cor da mesa, 
Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas 
para passagem de fios medindo 1,20 X 
1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) 
ano. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de mobiliários, móveis, equipamento médico hospitalar, e materiais 

permanentes, justifica-se, pela necessidade da garantia de tratamento aos pacientes 

em acompanhamento/tratamento na unidade central de saúde UBS que visa equipar 

a sala de atendimento de urgência e emergência, situada. 
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A aquisição de equipamentos médicos–hospitalares/odontológicos visa atender as 

necessidades e demandas dos ESFs. (equipe saúde de família), é importante frisar 

que os referidos equipamentos são utilizados diretamente na execução das 

atividades desenvolvidas nas ESFs, sendo, desse modo elementos essenciais para 

a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes 

a esses ESFs.   

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

A opção pelo julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE. 

5. PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prazo de Entrega dos Equipamentos: Obs.: O prazo da entrega 60 dias. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Unidade Básica de Saúde no 

município de Rio Bonito do Iguaçu – PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, 

nº 14 – CENTRO, na Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no horário de 

funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas). Livres de frete ou quaisquer 

despesas adicionais. 

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de 
garantia técnica mínima de 12 (doze) meses, sem limite de operação, a contar da 
data do recebimento definitivo, emitido pela CONTRATANTE. A garantia deverá 
cobrir contra defeitos de fabricação, montagem e mau funcionamento, decorrentes 
de desgastes prematuros durante a operação. 
7.2 A empresa contratada deverá fazer reposição dos itens que não preencham as 
especificações, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de devolução, 
sendo que em caso de não aceitação do bem, a devolução (frete), será por conta da 
contratada. 
7.3 Documentação a ser fornecida: 
7.3.1 - 01 (um) manual de operação e de manutenção básica; 
7.3.2 - 01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em estabelecimento 
especializado; 
7.3.3 - Relação de centros de manutenção e assistência técnica na Região; 
7.3.4 - Todos os documentos deverão estar redigidos em língua portuguesa. 
7.4 A Assistência Técnica durante o período de garantia deverá ser prestada na 
região, devendo ser informado na proposta, o responsável (ou empresa) pelo 
serviço.  
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7.5 Os bens adquiridos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios 
da entrega técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de 
quantidade ou inadequadas ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
8. CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

O recebimento será feito mediante nota fiscal, e pela pessoa autoriza para receber, 

conforme descrito neste termo, caso contrário serão tomadas as medidas cabíveis. 

9. RECURSO PARA AQUISIÇÃO: 

9.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão 

atendidos por verbas oriundas da Secretaria do Estado da Saúde – Qualificação da 

Atenção Primária – RESOLUÇÃO SESA 860/2022, anexo II Conta: 12738-8, 

Fonte:1518. 

9.2 Caso o valor da aquisição exceda o do referido Convênio no item 9.1, serão 

usados Recursos Livres. 

10. PAGAMENTO  

10.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade e 
o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser 
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social – INSS/Tributos 
Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
10.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. 
10.3 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
10.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas. 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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10.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
10.6 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e 
documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, porém de 
consequências incalculáveis, demonstrando o seu impacto nos custos do contrato. 
10.7 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
10.8 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata ou Contrato 
Administrativo. 
 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
11.1 Fica designado como fiscal do contrato o Sr Joceval Almeida de Moraes, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
11.2 Fica designado como gestor do contrato a Secretária Municipal de Saúde Sra. 
Elisabete Silvestre de Oliveira. 
11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos 

 
Rio Bonito do Iguaçu, 24 de agosto de 2023. 

 

_________________________________________ 
Elisabete Silvestre de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde do Município 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  

 

Apresentamos nossa proposta para  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 860/2022 , 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

             CONDIÇÕES GERAIS 

            A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 

Legal: 
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil  do qual declara ter pleno conhecimento, em conformi dade 

com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I.  Tomar conhecimento de,  e cumprir todos os dispositivos constantes dos 

editais de negócios dos quais venha a participar;  
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II.  Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando  a documentação 

exigida nos editais para fins de habilitação nas l ici tações em que for vencedor;  

III.  Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social  e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil,  dos quais declara ter pleno conhecimento;  

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 

Licitações, conforme Anexo III. I  

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

3.  O Licitante reconhece que a utili zação do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de 

Licitações do Brasil .   

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  a expedir boleto 

de cobrança bancária referente às taxas de uti lização ora referidas, nos prazos 

e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

5. O presente Termo é  por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento.  

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 

data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 

andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 

notadamente as informações de cadastro,  alte rações contratuais e/ou de 

usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil qualquer mudança ocorrida.  

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

__________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO III-A 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

I. Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
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III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

 

1. CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

 

1.1. Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

1.1.1. 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

1.1.2. O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 

ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

1.1.3. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o 

uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

2. DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

2.1. A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 

e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

3. DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
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3.1. Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 79/2023-PMRBI, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que NÃO possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme 

conceito legal  e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(   )  Microempresa  

 

(    ) Empresa de pequeno porte  

 

(    ) Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 

79/2023-PMRBI, que a empresa ______________________________, tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)  ___________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 79/2023-PMRBI, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. xx/xxxx-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA xx, 

CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 79/2023-

PMRBI. 

 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si , de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº . 720, Centro,  

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal  

Sr. SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédula de 

identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  xx, inscrita no 

CNPJ nº. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador 

da Carteira de Identidade nº .  xx/xx, inscrito no CPF nº. xx, residente e 

domiciliado na xx, nº xx, xx, xx, doravante denominado CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 

8.666/93, e alterações posteriores,  assim como pelas condições da Licitação 

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 79/2023-PMRBI ,  bem como nos 

termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das 

partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO SESA 860/2022 ,  de acordo com as quantidades e respectivos 

valores descritos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo:  O valor total contratado é de R$ xx (xx).  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA, DO REAJUSTE 

E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente term o é de 180 (cento e oitenta) 

dias, iniciando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser 

prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

Parágrafo Segundo: O fornecimento do objeto, em questão, deverá ter início,  

de acordo com ordem de compra emitida pelos setores competentes da 

Administração Municipal,  a qual deverá ser cumprida em no máximo 60 

(sessenta) dias e deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Terceiro:  Durante a vigência do presente contrato , os preços 

registrados serão fixos e irreajustáveis .  

Parágrafo Quarto: O Presente termo de contrato é vinculado ao Edital de 

Licitação que rege o certame, bem como, a proposta da proponente 

vencedora.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ,  

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente 

atestada, contendo a modalidade e o nº.  da lici tação, agência e conta 

corrente em nome da proponente,  do banco a ser d epositado, e das provas de 

regularidade com Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. A contratada ao emitir a 

nota fiscal  deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 

14/07/2023. 

Parágrafo Segundo:  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 

dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas sanead oras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 

pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cen to) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para p agamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  
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Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de 

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposiç ões contratuais.  

Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente 

contrato, correrão por conta da seguinte dotaç ão orçamentária:  

SECRETARIA DE SAÚDE 

4170-1518-07-001-10.301.0009.1049-4.4.9.52.00.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma 

disposta no Edital e demais documentos pertinentes;  

b) Cumprir com os encargos trabalhistas,  previdenciários, social e tributário 

de sua responsabi lidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;   

c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia .  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  

na Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes 

situações, dentre outras:  

 

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta, até 05  (cinco) dias consecutivos.  

 

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos i tens ofertados, 

além dos prazos estipulados neste edital ,  aplicação de multa na razão de R$ 

100,00 (cem reais),  por dia, de atraso ou de demora.  

 

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado , aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento),  sobre o valor total  da proposta, com prazo de até 03 

(três) dias úteis para a efetiva substituição.  

 

e) Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu , nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) falha na execução do contrato.  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 75 

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste edital .  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

administração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,  

independentemente de notificação judicial , nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concordata ou falência da Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

transferir,  caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste 

contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art . 77 e 78 da Lei nº.  

8.666 de 21 de junho de 1993; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de 

rescisão administrativa previsto no arti go 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que 

regulamenta as lici tações e contratações promovidas pela Administração 

Pública, bem como demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro:  As condições estabelecidas na Licitação Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 79/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato, mediante termos 

aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a 

sua vigência,  decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas,  a Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus 
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regulamentos,  se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,  tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, admi nistradores e 

colaboradores ajam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Primeiro:  O gestor e o fiscal do presente contrato serão 

designados pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.  

 

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:  

Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual  de modo a 

fomentar o cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos en tregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o 

objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o 

Termo de Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar 

relevantes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto  por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração 

Pública".  

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

 

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou 

agente público, designado para exercer a s funções gerir as formas de 

reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico -financeiro; incidentes 

relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos 

prazos de vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o 

acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
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Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do 

seu conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 

natureza trabalhista, administrativa,  previdenciária, comercial , civil ou  

fiscal,  inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos,  inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer 

adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si  e seus sucessores, ao fiel  

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo  o Foro da Comarca de 

Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2023. 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO               xx 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________    

RG. nº.   

 

      

________________________      

RG. nº.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	3. DO CREDENCIAMENTO
	5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.1.
	5.2.
	5.3.
	5.4.
	5.5.
	5.6.
	5.7.
	5.8.
	5.9.
	5.10.
	5.11.
	5.12.
	5.13.
	5.14.
	5.15.
	5.16.
	5.17.
	5.18.
	5.19.
	8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	9.5. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
	10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	11. DOS RECURSOS
	12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	16.3. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.
	17. DO PRAZO DE ENTREGA
	18. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	ANEXO II
	LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
	VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
	local e data
	Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
	ANEXO III

	Local e data:  _________________________________________________________________
	Local e data:  __________________________________________________________________
	2. DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
	Local e data: ________________________________________________________________
	DECLARAÇÃO
	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


